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DIÁRIO OFICIAL 

   

         ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
PORTARIA Nº 040/2023                                  CONDE/PB, 04 de maio de 2023. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CONDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Conceder progressão funcional horizontal, de NIVEL IV para 

NIVEL V, a servidora VERÔNICA NEVES DE MOURA, cargo de Professora 
A3, matrícula nº 1744, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme Protocolo 2076/2022. 

 
          Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                                                                                                                     

Conde/PB, 04 de maio de 2023. 
 
 
 

 
 

PATRÍCIA SALES FARIAS 
Secretária de Administração 

 
LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 00003/2023 
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, sediada na Rodovia PB 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, às 14:00 
horas do dia 06 de Junho de 2023, licitação modalidade Concorrência, do 
tipo menor preço, para: Pavimentação em paralelepípedos de diversas 
ruas, neste Município. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 12:00 as 18:00 horas – de 
Segunda a Quinta – e das 08:00 as 14:00 horas – Sexta dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: 
www.conde.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.  

Conde - PB, 02 de Maio de 2023 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Presidente da Comissão 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Apresentação artística do "PADRE NILSON NUNES" na cidade de 
Conde PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00074/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: 13.00 
– Secretaria Municipal de Turismo. 23.695.0020.2034 – Realização de 
Eventos no Município. 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00215/2023 - 
26.04.23 - FILHOS DA LUZ COMUNICAÇÕES LTDA - R$ 20.000,00. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00074/2023. OBJETO: Apresentação 
artística do "PADRE NILSON NUNES" na cidade de Conde PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. AUTORIZAÇÃO: Gabinete da Prefeita. RATIFICAÇÃO: Prefeita, 
em 26/04/2023. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00074/2023 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística do "PADRE NILSON NUNES" 
na cidade de Conde PB; DESIGNO os servidores Aleksandro Pessoa, 
Secretario da Gestão Governamental e Articulação Política, como Gestor; e 
Sergio Henrique Gonçalves de Lima, Assessor Especial, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00074/2023, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 26 de Abril de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00074/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00074/2023, que objetiva: 
Apresentação artística do "PADRE NILSON NUNES" na cidade de Conde PB; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
FILHOS DA LUZ COMUNICAÇÕES LTDA - R$ 20.000,00. 

Conde - PB, 26 de Abril de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Apresentação artística do cantor "ARMANDO FILHO" na cidade de 
Conde PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00075/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: 13.00 
– Secretaria Municipal de Turismo. 23.695.0020.2034 – Realização de 
Eventos no Município. 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00217/2023 - 
28.04.23 - TRAKEJO PRODUCAO E ASSESSORIA LTDA - R$ 12.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00075/2023. OBJETO: Apresentação 
artística do cantor "ARMANDO FILHO" na cidade de Conde PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Gabinete da Prefeita. RATIFICAÇÃO: 
Prefeita, em 28/04/2023. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00075/2023 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística do cantor "ARMANDO 
FILHO" na cidade de Conde PB; DESIGNO os servidores Aleksandro Pessoa, 
Secretario da Gestão Governamental e Articulação Política, como Gestor; e 
Sergio Henrique Gonçalves de Lima, Assessor Especial, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00075/2023, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 28 de Abril de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00075/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00075/2023, que objetiva: 
Apresentação artística do cantor "ARMANDO FILHO" na cidade de Conde 
PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
TRAKEJO PRODUCAO E ASSESSORIA LTDA - R$ 12.000,00. 

Conde - PB, 28 de Abril de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL - Prefeita 

 


